
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA DE RIO BANCO
ROTA DAS ÁGUAS
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃODERAN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 12/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 028/2017

VALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, o Município de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, com
sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Cerejeiras, nº. 90,
Bairro Fidelândia, CEP: 78.275-000, inscrito no CNPJsob o n°. 15.023.997/0001-72,

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor ANTONIO XAVIER DE
ARAUJO, RESOLVE, registrar os preços da empresa L. BRUM DA SILVA -
ME, inscrita no CNPJ nº 10.947.845/0001-42, representada neste ato pela
sua proprietária a Srª Luciana Brum da Silva, po a de
Identidade nº 1310725-9 SSP/MT e do CPF n° , nas
quantidades estimadas na secção quatro desta Ata de Registr o com
a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002, Lei
Complementar n°. 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº. 045/2006, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços Contratação de empresa
para de locação de materiais e serviços para promoção de eventos, através do sistema de
registro de preços, destinados aos eventos a serem realizados pelo Poder Executivo do
Município de Rio Branco-MT.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS/ENTIDADES a firmarem
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para
aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou
municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha

participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4  As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1  O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Rio Branco 
MT.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no Jornal Oficial dos Municípios  AMM.

3.3  AS SECRETARIAS/ÓRGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro
de Preços é:

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente.

4. DO CONTRATO

4.1  O preço a quantidade e a especificação dos serviços/produtos registrados nesta Ata
encontram-se indicados na tabela abaixo:

ITEM UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL
BANHEIROS QUÍMICOS
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO
INDIVIDUAL STANDART, PORTÁTEIS,
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM

01 DIARIA 120 POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, R$249,00 R$ 29.880,00
COM TETO TRANSLÚCIDO, COMPOSTO
DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA
USO DO PÚBLICO EM GERAL,

LOCAÇÃODESOMPARA 10.000
PESSOAS
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE SOM 10
MIL PESSOAS: 01 PROCESSADOR

DIGITAL / 01 EQUALIZADOR DE 31
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO, /01

02 DIARIA 02 ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, R$ 10.450,00 R$ 20.900,00
/ 01 CD PLAYER, / 02 CAIXAS DE
COMUNICAÇÃO ENTRE AS MESAS DE
P.A. E MONITOR,/ 01 MESA DIGITAL
48 CANAIS COM 08 GRUPOS DE VCA,
01 MESA DIGITAL 48 CANAIS COM 24

VIAS DE MONITOR / P.A. - 40 CAIXAS
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LINE ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO
01ALTO FALANTE DE 08 E 01
DRIVER TITANIUM DE 01 POLEGADA,

08 AMPLIFICADORES DIGITAIS

COMPATÍVEL COM O SISTEMA / 40
CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO
MÍNIMO 01 ALTOFALANTE DE 18
POLEGADAS, / 04 AMPLIFICADORES
DIGITAIS COMPATÍVEL COM O

SISTEMA/SIDE 08 CAIXAS LINE ARRAY
CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO
FALANTE DE 08 E 01 DRIVER

TITANIUM DE 01 POLEGADA/02
AMPLIFICADORES DIGITAIS
COMPATÍVEL COM O SISTEMA/08
CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO
MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE 18
POLEGADAS, 01 AMPLIFICADOR
DIGITAL COMPATÍVEL COM O
SISTEMA/MONITOR 01 CD-

PLAYER/01 MULTI CABO 56 VIAS-
60. PA 5 MONITOR METROS/12
GARRAS GLAMP, 24 PEDESTAIS
GIRAFA, 08 PEDESTAIS PEQUENOS, 08
SUB SNAKE NO MÍNIMO 06 VIAS COM
CABO DE 20 METROS, 08 RÉGUAS DE
AC EM FERRO/12 MONITORES
CONTENDO NO MÍNIMO 01ALTO
FALANTE DE 8 E 01 DRIVER DE
TITANIUM DE 01 POLEGADA
AMPLIFICADOS DIGITAL E
PROCESSADOS/01 CAIXA SUB
PROCESSADA E AMPLIFICADA/
MICROFONES - 08 SM 58 OU SIMILAR,
12 SM 57 OU SIMILAR, 04 SM 58 UHF
SEM FIO OU SIMILAR, 08 MICROFONES

CONDENSER 81 OU SIMILAR, 02 D 52
OUSIMILAR, 08 SHOT GUN OU
SIMILAR PARA CORAL, DIRECT BOX,
04 DIRECT BOX ATIVO, 14 DIRECT

BOX PASSIVO/01 CABEÇOTE
VALVULADO DE 800 WATTS, 01
CAIXA CONTENDO 4 ALTO FALANTES

DE 10 POLEGADAS , 01 CAIXA COM
01 FALANTEDE 15 POLEGADAS/01
CABEÇOTE VALVULADO DE 800
WATTS COM 01 CAIXA CONTENDO
04 ALTO FALANTES DE 08
POLEGADAS/16CANAIS DE POWER
PLAY/16 FONES DE OUVIDO/01
MAINPOWER COM ESTABILIZADOR
DE 5.000 WATTS COM CHAVE
REVERSORA 220V/380V CONTENDO:
08 TOMADAS 220V, 08 TOMADAS

110V COM DISJUNTOR DE 125
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AMPERES.

LOCAÇÃO DE SOM PARA 5.000
PESSOAS
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE SOM 5 MIL
PESSOAS: 01 PROCESSADOR DIGITAL

/ 01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS DE
EQUALIZAÇÃO, / 01 ANALISADOR DE
ESPECTRO DIGITAL, / 01 CD PLAYER,
/ 02 CAIXAS DE COMUNICAÇÃO
ENTRE AS MESAS DE P.A. E

MONITOR,/01MESA DIGITAL 32
CANAIS COM 06 GRUPOS DE VCA, 01
MESA DIGITAL 32 CANAIS COM 16

VIAS DE MONITOR / P.A. - 24 CAIXAS
LINE ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO
01 ALTO FALANTE DE 08 E 01
DRIVER TITANIUM DE 01 POLEGADA,
/ 08 AMPLIFICADORESDIGITAIS

COMPATÍVEL COM O SISTEMA / 24
CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO

MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE 18
POLEGADAS, / 04 AMPLIFICADORES
DIGITAIS COMPATÍVEL COM O
SISTEMA/SIDE 08 CAIXAS LINE ARRAY
CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO
FALANTE DE 08 E 01 DRIVER
TITANIUM DE 01 POLEGADA/02
AMPLIFICADORES DIGITAIS

03 DIARIA 04 R$ 8.090,00 R$ 32.360,00COMPATÍVEL COM o SISTEMA/04
CAIXAS SUBGRAVE CONTENDO NO
MÍNIMO01ALTO FALANTE DE 18

POLEGADAS, 01 AMPLIFICADOR
DIGITAL COMPATÍVEL COM O
SISTEMA/MONITOR - 01 CD
PLAYER/01 MULTICABO56 VIAS−
60. PA 5 MONITOR METROS/08
GARRAS GLAMP, 20 PEDESTAIS
GIRAFA, 06 PEDESTAIS PEQUENOS, 05
SUB SNAKE NO MÍNIMO 06 VIAS COM

CABO DE 20 METROS, 05 RÉGUAS DE
AC EM FERRO/08 MONITORES
CONTENDO NO MÍNIMO 01ALTO
FALANTE DE 8 E 01 DRIVERDE
TITANIUM DE 01 POLEGADA
AMPLIFICADOS DIGITAL E
PROCESSADOS/01 CAIXA SUB
PROCESSADA E AMPLIFICADA/
MICROFONES - 06 SM 58 OU SIMILAR,
08 SM 57 OU SIMILAR, 02 SM 58 UHF
SEM FIO OU SIMILAR, 04 MICROFONES
CONDENSER 81 OU SIMILAR, 01 D 52
OU SIMILAR, 04 SHOT GUN OU

SIMILAR PARA CORAL, DIRECT BOX,
04 DIRECT BOX ATIVO, 10 DIRECT
BOX PASSIVO/01 CABEÇOTE
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VALVULADO DE 800 WATTS, 01
CAIXA CONTENDO 4 ALTO FALANTES
DE 10 POLEGADAS , 01 CAIXA COM
01 FALANTEDE15 POLEGADAS/01
CABEÇOTE VALVULADO DE 800
WATTS COM 01 CAIXA CONTENDO
04 ALTO FALANTES DE 08
POLEGADAS/08 CANAIS DE POWER
PLAY/08 FONES DE OUVIDO/01
MAIN POWER COM ESTABILIZADOR

DE 5.000 WATTS COM CHAVE
REVERSORA 220V/380VCONTENDO:
08 TOMADAS 220V, 08 TOMADAS
110V COM DISJUNTOR DE 125
AMPERES.
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA
10.000 PESSOAS

LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE
ILUMINAÇÃ0 10 MIL PESOAS.
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE 01 MESA
DIGITAL QUE CONTROLA PELO

MENOS 48 MOVINGS/160
REFLETORES E 200 CENAS/01
INTERCOM 04 VIAS, 48 REFLETORES -
FOCO 1 DE 1000 WATTS, 24
REFLETORES FOcO 5 DE 1000-

WATTS, 32 ACL/04 STROBO ATOMIC
DMX 3000 WATTS, 12 ELIPSOIDAL
1000 WATTS, 02 CANHÕES
SEGUIDORES DE 1200W, 06 MINI
BRUTE DE 6 LÂMPADAS, 02
MÁQUINAS DE FUMAÇA NO MÍNIMO04 DIARIA 02 R$ 9.000,00 R$ 18.000,001500 WATTS, 02 VENTILADORES, 72
CANAIS DE DIMMER

DIGITAL/01MAIN POWER -

DISTRIBUIDORA DE AC ATRAVÉS DE
CHAVE REVERSORA 220/380 VOLTS,
DISJUNTOR DE 125A, / TRELIÇAS E
MEIO BOX EM ALUMÍNIO - 15 MEIO-
BOX TRUSS, 44 METROS LINEAR DE

P30 DE4 METROS , 12 METROS
LINEAR DE P30, 2 METROS, 12
METROS LINEAR DE P30 - 1 METRO,

06 PEÇAS SLEEVE, 06 PEÇAS PAU-DE-
CARGA, 06 PEÇAS BASE TUBULAR, 24
ALGEMAS DUPLAS, 06 TALHAS 01
TONELADA / CORRENTE DE 10
METROS, 12 CINTAS PARA SUPORTAR
1000 KG CADA CINTA, 06 BALDES.

LOCACAO DE ILUMINAÇÃO PARA
5.000 PESSOAS
LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE 01 MESA05 DIARIA 04 R$ 7.390,00 R$ 29.560,00DIGITAL QUE CONTROLA PELO
MENOS 48 MOVINGS/160
REFLETORES E 200 CENAS/01
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INTERCOM 04 VIAS, 30 REFLETORES -
FOCO 1 DE 1000 WATTS, 18
REFLETORES FOCO 5 DE- 1000
WATTS, 12 ACL/02 STROBO ATOMIC
DMX 3000 WATTS, 06 ELIPSOIDAL
1000 WATTS, 04 MINI BRUTE DE 6
LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA NO MÍNIMO 1500 WATTS,
02 VENTILADORES, 36 CANAIS DE

DIMMER DIGITAL/01MAIN POWER -
DISTRIBUIDORA DE AC ATRAVÉS DE
CHAVE REVERSORA 220/380 VOLTS,
DISJUNTOR DE 125A, / TRELIÇAS E
MEIO BOX EM ALUMÍNIO - 10 MEIO-

BOX TRUSS, 36 METROS LINEAR DE
P30 DE 4 METROS , 08 METROS
LINEAR DE P30, 2 METROS, 08
METROS LINEAR DE P30 - 1 METRO,
04 PEÇAS SLEEVE, 04 PEÇAS PAU-DE-
CARGA, 04 PEÇAS BASE TUBULAR, 14

ALGEMAS DUPLAS, 04 TALHAS 01
TONELADAI CORRENTE DE 10
METROS. 08 CINTAS PARA SUPORTAR

1000 KG CADA CINTA, 04 BALDES.
PALCO TAMANHO 14 X 12

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
PARA MONTAGEM DE PALCO,
COBERTO EM TELHAS

GALVANIZADAS E OU LONA ANTI
EXTINGUÍVEL COM BLACK-OUT NA
COR CINZA E PRETA MED. 14.00 M DE

FRENTE (BOCA DE CENA) POR 12.00
PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE

06 DIARIA 02 ATÉ 8,00 METROS PARA CENÁRIO R$ 9.050,00 R$ 18.100,00
POR 2.00 DO SOLO AO PISO COM
SUSTENTACÃO DE LUZ NO TETO DE
ATÉ 2.000 KILOS DISTRIBUÍDOS.
FECHADO FUNDOS E LATERAIS EM

TELAS ORTOFÔNICAS PRETAS COM
ART DE MONTAGEM. DEVENDO
ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL

E HORÁRIO DETERMINADOS
PREVIAMENTE.
PALCO TAMANHO 10 X 08

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
PARA MONTAGEM DE PALCO,
COBERTO EM TELHAS
GALVANIZADAS E OU LONA ANTI
EXTINGUÍVEL COM BLACK-OUT NA

07 DIARIA 04 R$ 7.340,00 R$ 29.360,00COR CINZA E PRETA MED. 10.00 M DE

FRENTE (BOCA DE CENA) POR 08.00
PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE
ATÉ 8.00 METROS PARA CENÁRIO
POR 2.00 DO SOLO AO PISO COM
SUSTENTAÇÃO DE LUZ NO TETO DE
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ATÉ 2.000 KILOS DISTRIBUÍDOS,
FECHADO FUNDOS E LATERAIS EM
TELAS ORTOFÔNICAS PRETAS COM
ART DE MONTAGEM, DEVENDO
ESTAR DISPONIBILIZADO EM LOCAL

E HORÁRIO DETERMINADOS
PREVIAMENTE.

LOCAÇÃO DE CAMARIM METALICO
TAM 4,0 X 4,0.
LOCAÇÃO DE CAMARIM COM

08 DIARIA 02 DIVISORIAS METALICS MEDINDO 4 X 4 R$ 3.080,00 R$ 6.160,00
METROS, COBERTO COM LONAS
BRANCAS, PISO EM PLACA DE
COMPENSADO.

LOCAÇÃO DE CAMARIM DE LONA
TAM 4.0 X 4,0.
LOCACÃO DE TENDA CAMARIM TAM

09 DIARIA 04 R$ 2.160,00 R$ 8.640,004X4 FECHADO EM LONAS BRANCAS E
PISO DE 16M² EM PLACA DE
COMPENSADO.

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 2 X
4
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10
INDOOR DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 10
MM, ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL:
140º. ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL:
140º. DIMENSÕES D0 GABINETE: 576

X 576 X 75 MM (LXAXP),- RESOLUÇÃO
10 DIARIA 02 R$ 5.400,00 R$ 10.800,00DO GABINETE: 64 X 64 PIXELS,

CONSTRUÇÃO DO GABINETE:
ALUMÍNIO,- BRILHO >1100 CD/M2,
NÍVEIS DE CINZA: 4096, CORES: 16,7
MILHÕES, REFRESH RATE: 800 HZ,
FRAME RATE: 60 HZ, AJUSTE DE
BRILHO 256 NÍVEIS. COM ART DE
MONTAGEM.

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P32 3 X
6
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P32
INDOOR DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 10
MM, ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL:
140º, ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL:
140º, DIMENSÕES DO GABINETE: 576
X 576 X 75 MM (LXAXP),- RESOLUÇÃO11 DIARIA 04 R$ 4.590,00 R$ 18.360,00DO GABINETE:64 X 64 PIXELS,
CONSTRUÇÃO DO GABINETE:
ALUMÍNIO,- BRILHO >1100 CD/M2,
NÍVEIS DE CINZA: 4096, CORES: 16,7
MILHÕES, REFRESH RATE: 800 HZ,
FRAME RATE: 60 HZ, AJUSTE DE
BRILHO 256 NÍVEIS. COM ART DE
MONTAGEM.

LOCAÇÃO DETELÕES TRELISADO

12 DIARIA 02 EM Q 30 3X4 E PROJETORIES 3500 R$ 3.530,00 R$ 7.060,00
LUMES
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LOCAÇÃO DE TELÃO 02 TELÃO
MONTADO EM TRELIÇA DE ALUMINIO
DE NO MINIMO3M X 3 5M COM PÉ
DIREITO DE 6M; PROJETOR
MULTIMIDIA POWER LITE X24+
(V11H553022); 3500 LUMES,
RESOLUÇÃO DE 1024 X 768X GA,
HDMI, USB, ADAPTADOR WIFI,
ADAPTADOR LAN WIRELESS INCLUSA,
CONTRASTE 10.000:1, COR BRANCO.

LOCAÇÃO DE PORTAIS TRELIÇADOS
EM Q 30 10X05
PORTAIS EM BOX TRUSS MEDINDO

10X5M - PORTAIS CONFECCIONADOS
13 DIARIA 04 R$ 3.650,00 R$ 14.600,00EM TRELIÇAS Q30, COM LONA

IMPRESSA, COM HASTEAMENTO, PÉ
DE GALINHA OU SAPATAS DE ACORDO
COM O TIPO DE PISO.

LOCAÇÃO DE PLACAS DE
FECHAMENTOS
PLACAS DE FECHAMENTO EM CHAPAS
19 CORRUGADA COM 20 DOBRAS DE

MIM, 2,20 METROS DE ALTURA,
14 MT 300 R$ 64,50 R$ 19.350,00SENDO 2 METROS DE LARGURA, COM

ARMAÇÃO EM VOLTA DE METALÃO
NA MEDIDA DE 20 MM X 30M EM

CHAPA 16, SOLDADO COM PÉ
LATERAL.

LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS
TUBOS PRODUZIDOS EM AÇO DE 1 1/²
CHAPA DE 16 QUADRO EXTERNO,
COM GRADIL INTERNO. PRODUZIDO

COM TUBO DE 1/² CHAPA 16 FIXADO
COM SUPOTE PRODUZIDO EM TUBO

15 MT 300 R$ 33,00 R$ 9.900,00DE AÇO DE 2E CHAPA 14, MEDINDO
2,25 X 1,20M, UTILIZADO PARA INIBIR
A TRAVESSIA E/OU A CONDUÇAO DE
PESSOAS. PADRÃO DE ACORDO COM
AS NORMAS DO CORPO DE
BOMBEIROS DE MATO GROSSO.

LOCAÇÃO DE TENDA MODELO
PIRAMIDAL MED 10.0X10.0

MONTADA EM ESTRUTURA DE AÇO
CARBONO GALVANIZADO OU
PINTADA NA COR ALUMINIO

16 DIARIA 08 COBERTA EMLONA BRANCA ANTI R$ 1.400,00 R$ 11.200,00
EXTINGUIVEL,COM BLACK-OUT

SOLAR, COMPOSTA DE CALHAS
LATERAIS, INTEIRIÇA REFORÇADA
PARA CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE
ÁGUA.
LOCAÇÃO DE TENDA MODELO
PIRAMIDAL MED 5.0X5.0

17 DIARIA 80 R$ 180,00 R$ 14.400,00
MONTADA EM ESTRUTURA DE AÇO
CARBONO GALVANIZADO OU
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PINTADA NA COR ALUMINIO
COBERTA EM LONA BRANCA ANTI
EXTINGUIVEL, COM BLACK-OUT
SOLAR COM ART DE MONTAGEM,
COMPOSTA DE CALHAS LATERAIS,
INTEIRIÇA REFORÇADA PARA
CAPTAÇÃO E ESCOAMENTO DE ÁGUA.
LOCAÇÃO DE LONAS PARA TENDA
10X10
LOCAÇÃO DE LONAS BRANCAS TIPO

18 DIARIA 08 R$ 190,00 R$ 1.520,00CORTINAS FIXAS PARA
FECHAMENTOS LATERAIS DE TENDAS
MEDINDO 10X10.

LOCAÇÃO DE LONAS PARA TENDA
5X5
LOCAÇÃO DE LONAS BRANCAS TIPO19 DIAIRA 80 R$ 95,00 R$ 7.600,00CORTINAS FIXAS PARA
FECHAMENTOS LATERAIS DE TENDAS
MEDINDO 5X5.
SERVIÇO DE FOTOGRAFIA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COBERTURA FOTOGRÁFICA DE
EVENTOS INSTITUCIONAIS. AS
IMAGENS PRODUZIDAS DEVEM TER A

MELHOR QUALIDADE POSSÍVEL EM
TERMOS DE ENQUADRAMENTO,
NITIDEZ E RESOLUÇÃO.. PARA OS
ARQUIVOS DE IMAGEM: TAMANHO
MÍNIMO DE 3000X2000PIXELS, 72

20 DIARIA 04 R$ 1.140,00 R$ 4.560,00PPP E 2MB; A COBERTURA
FOTOGRÁFICA DEVE SER TANTO

JORNALÍSTICA QUANTO
INSTITUCIONAL, FEITA
EXCLUSIVAMENTE COM CÂMERA(S)
PROFISSIONAL(IS), DE MANEIRAA
REGISTRAR TODOS OS MOMENTOS DO

EVENTO, INCLUINDO O PÚBLICO EM
GERAL E PARTICIPANTES
ESPECÍFICOS.
SERVIÇOS DE FILMAGEM

LOCAÇÃO DE FILMAGEM
SIMULTANEA. COM 2 SAIDASDE
MONITORAÇÃO, BOCAL COM LDS,
SENSOR DE MOVIMENTO E CONEXÃO
SEM FIO ATRAVES DO COMANDO DE
FOCO, ZOOM E IRIS. SENSOR 16:9. OS
SERVIÇOS DE FILMAGEM DE3VEM

21 DIARIA 02 R$ 3.100,00 R$ 6.200,00INCLUIR: A) GRAVAÇÃO DAS
ATIVIDADES DO EVENTO, EM AUDIO E

VIDEO, COM NO MINIMO, 02 (DUAS)
CAMERAS FILMADORAS DIGITAIS
PROFISSIONAIS. B)ENTREGA DE 02

(DUAS) COPIAS DO MATERIAL
AUDIOVISUAL EDITADO (EVENTO
COMPLETO), EM DVD COM CAPA
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PERSONALIZADOS, COM A MELHOR
QUALIDADE DE GRAVAÇÃO DE VIDEO
E AUDIO POSSIVEL.

SERVIÇO DE DECORAÇÃO
SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA

22 DIARIA 02 PORTAISECAMARINS, COM LUZES R$ 9.400,00 R$ 18.800,00
DECORATIVAS, TECIDOS VOIL, E
PLANTAS NATURAIS.

SERVIÇO DE BRIGADISTAS DE
INCENDIO

SERVIÇOS DE BRIGADA PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO,
CONTROLE DE PANICO E PRIMEIROS

SOCORROS, COM FORNECIMENTO DOS
MATERIAIAS NECESSARIOS A0
FUNCIONAMENTO EFICIENTE E

23 DIAIRA 24 R$250,00 R$ 6.000,00CORRETO DO SERVIÇO, A SER
EXECUTADO DURANTE OS EVENTOS
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES REGULAMENTARES
PREVISTAS NA NT Nº 007/20008-
CBMDF, NO QUE NÃO CONTRARIAR A
LEI Nº 11.901 DE 12/01/2009.
DEVIDAMENTE CERTIFICADOS JUNTO
A ENTIDADE COMPETENTE.

SERVIÇOS DE LOCUÇÃO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE24 DIARIA 06 R$ 1.160,00 R$ 6.960,00LOCUÇÃO PARA APRESENTAÇAO DE
CERIMONIAL E LOCUÇÃO DE EVENTO.
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE
160 KVA.
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE
ENERGIA MOVEL SILENCIOSO DE 160
KVA TRIFASICO, TENSÃO 380/220

25 DIARIA 04 R$ 5.500,00 R$ 22.000,00
VOLTS. 60HZ, COMATERRAMENTO
SEGUINDO NORMAS TECNICAS DO

CORPO DE BOMBEIRO E UM
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA.

GERADOR DE 6 KVA
LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA A
GASOLINA DE 6000 WATTS - 6 KVA -

TRIFÁSICO − BRANCO BD-6000 E3 -
TRIFÁSICO 220V = PARTIDA

26 DIARIA 04 R$ 2.120,00 R$ 8.480,00ELÉTRICA. COM ATERRAMENTO
SEGUINDO NORMAS TECNICAS DO
CORPO DE BOMBEIRO, OPERADOR E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA
EMPRESA CONTRATADA.

Total geral R$ 380.750,00
(trezentos e oitenta mil setecentos e cinquenta reais)

5. DA ENTREGA
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5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referencia do
Edital de forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor

competente.

5.2  O prazo máximo para entrega será de 12 (doze) dias, após a solicitação e pedido
efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Rio Branco/MT.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura
Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua
responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer os itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades
a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui
estabelecidas;

6.5  Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de
correspondência;

6.6  respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7  Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que
será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo,
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco
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por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.10  Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento)
serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço.

6.11 - Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a
proposta apresentada;

6.12 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da
presente Ata.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos
itens registrados;

7.2  Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3  Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade
constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto
pendente de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.6  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7  Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DO PAGAMENTO

8.1  O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente
atestada pela Secretaria responsável;

8.2  O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do item fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas.
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8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de “factoring”;

8.6  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidades do Contratado.

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico
financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no
máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3  Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-la.

9.4  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir
esta Ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as
demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de
preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

9.5  Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situações:

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata
de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e
XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos
materiais decorrente deste registro;
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d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios - AMM,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4  A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes
hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;
b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

11. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de Preços.

12. DAS PENALIDADES

12.1 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, no artigo 7° da Lei
10.520/2002 e no artigo 28 do Decreto nº 3.555/2000, a CONTRATADA ficará sujeita
à aplicação de multas, a serem recolhidas no prazo de 10 (dez) dias, contados da
notificação, conforme as infrações cometidas e o grau de gravidade respectivo,
indicados abaixo:
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12.1.1. 1% (um por cento) do valor licitado, por dia de atraso na assinatura da Ata, até
o máximo de 20% (vinte por cento).

O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos configurará a inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.1.2 Multa de 20% do valor empenhado, quando a CONTRATADA:
a) Incorrer na inexecução total das obrigações assumidas;
b) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

c) fraudar no fornecimento do objeto da contratação;
d) apresentar comportamento inidôneo;

12.2. Para os fins do item 2 alínea “d" reputar-se-ão inidôneos atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º
8.666/1993.

12.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
beneficiário da nota de empenho.

12.4. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da
comunicação oficial.

12.5. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente as
penas de:
a) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o
Município de Rio Branco, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do
Estado de Mato Grosso, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

12.6 Será remetida à Central de Compras do Município de Rio Branco, cópia do ato que
aplicar a penalidade de declaração de inidoneidade ou da decisão final do recurso
interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro
Cadastral.

13. DOS ILICITOS PENAIS

13.1  As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial
da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1  As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro
de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do ano de 2018, ou das demais que
possam vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:
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